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A C Ó R D Ã O 

 

 

TC-000294/989/16 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Conveniada: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – 

GPACI 

Autoridade que firmaram os instrumentos: Francisco Antonio 

Fernandes (Secretário da Saúde) e Carlos Camargo Costa 

(Presidente) 

Objeto: Inserção articulada e integrada do GPACI na rede de 

atenção a urgências e emergências de serviços do Sistema Único 

de Saúde – SUS, com definição de perfil assistencial e papel 

institucional, respeitadas necessidades da população,         

diretrizes e princípios do SUS 

Em julgamento: Convênio celebrado em 15-10-15. Valor – 

R$11.312.976,48 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luís da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros 

  

 

TC-000510/989/16 

Órgão público concessor: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Entidade beneficiária: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer 

Infantil – GPACI 

Responsáveis: Antonio Carlos Pannunzio e Edith Maria Garboggini 

Di Giorgi (Prefeitos) e Carlos Camargo Costa (Presidente) 

Assunto: Execução Contratual. Prestação de contas – repasses 

públicos ao terceiro setor. 

Exercício: 2015. 

Valor: R$1.420.633,43. 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luis da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros. 

 

 

TC-013082/989/16 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Conveniada: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – 

GPACI 

Autoridades que firmaram os instrumentos: Francisco Antonio 

Fernandes (Secretário da Saúde) e Carlos Camargo Costa 

(Presidente) 

Objeto: Inserção articulada e integrada do GPACI na rede de 

atenção a urgências e emergências de serviços do Sistema Único 

de Saúde – SUS, com definição de perfil assistencial e papel 

institucional, respeitadas necessidades da população,         

diretrizes e princípios do SUS 

Em Julgamento: Termo Aditivo celebrado em 14-07-16 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luis da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros   
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TC-015244/989/16 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Conveniada: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – 

GPACI 

Autoridades que firmaram os instrumentos: Francisco Antonio 

Fernandes (Secretário da Saúde) e Carlos Camargo Costa 

(Presidente) 

Objeto: Inserção articulada e integrada do GPACI na rede de 

atenção a urgências e emergências de serviços do Sistema Único 

de Saúde – SUS, com definição de perfil assistencial e papel 

institucional, respeitadas necessidades da população,         

diretrizes e princípios do SUS 

Em julgamento: Termo Aditivo celebrado em 12-08-16 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luis da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros   

 

 

TC-015691/989/16 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Conveniada: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – 

GPACI 

Autoridades que firmaram o instrumentos: Ailton de Lima Ribeiro 

(Secretário da Saúde) e Carlos Camargo Costa (Presidente) 

Objeto: Inserção articulada e integrada do GPACI na rede de 

atenção a urgências e emergências de serviços do Sistema Único 

de Saúde – SUS, com definição de perfil assistencial e papel 

institucional, respeitadas necessidades da população,         

diretrizes e princípios do SUS 

Em julgamento: Termo Aditivo celebrado em 09-09-16 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luis da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros   

 

 

TC-018184/989/16 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Conveniada: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – 

GPACI 

Autoridades que firmaram os instrumentos: Ailton de Lima Ribeiro 

(Secretário da Saúde) e Carlos Camargo Costa (Presidente) 

Objeto: Inserção articulada e integrada do GPACI na rede de 

atenção a urgências e emergências de serviços do Sistema Único 

de Saúde – SUS, com definição de perfil assistencial e papel 

institucional, respeitadas necessidades da população,         

diretrizes e princípios do SUS 

Em julgamento: Termo Aditivo celebrado em 14-10-16 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luis da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros  
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TC-001279/989/17 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Conveniada: Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – 

GPACI 

Autoridades que firmaram os instrumentos: José Antonio Caldini 

Crespo (Prefeito), Rodrigo Moreno (Secretário Municipal de 

Saúde) e Carlos Camargo Costa (Presidente) 

Objeto: Inserção articulada e integrada do GPACI na rede de 

atenção a urgências e emergências de serviços do Sistema Único 

de Saúde – SUS, com definição de perfil assistencial e papel 

institucional, respeitadas necessidades da população,         

diretrizes e princípios do sus 

Em julgamento: Termo Aditivo celebrado em 12-01-17 

Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP n° 221.808), 

Vilton Luis da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515) e outros  

 

 
A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 18 de julho de 2017, 

pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

Renato Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, 

decidiu julgar regulares instrumento de Convênio, subsequentes 

Termos Aditivos, bem como Execução Contratual e Prestação de 

Contas do exercício de 2015, com consequente quitação dos 

responsáveis na forma do artigo 34 da Lei Complementar n.º 709/93. 

 

 

Os processos ficarão disponíveis aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 

Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 1º de agosto de 2017. 

 

 

 

 

    RENATO MARTINS COSTA 

           Presidente 

 

 

 

 

             VALDENIR ANTONIO POLIZELI 

           Redator 

 

 
REF.: TC-000294/989/16 e outros. 


